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PREFEITURA MTJNICIPAL DE ITAITINGA/CE

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA N" 05,2025.04.11.01DL

AVISo DE DISpENSA ELETnÔNtcR No 05.2025.04.11.01DL
PROCESSO No 25.02.25 .477 -02 / 2025

Preâmbulo

Torna-se público que o SECRETARIA DE FIN,{.NÇ,\S DE ITAITINGA /CE, por meio da Comissão

cle Licitações e Comprar,."dirdu na Rua Manoel de Souza, n" 2!5, Compl. Pátio Itaitinga, Centro, Itaitsnga/CE,

Cnp: 6téSO-0O0,rclltzará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento Menot Preço, na hipótese do alt. 7-5-,

inciso II, nos termos da l,ci ná 14. 133. clc 1" clc altril clc 202 1, demais normas aplicáveis e, aincla, de ¿cordo com âs

condições estabelecidas neste Edital, e demais nolrnas aplicáveis.

dia23 de abril de2025 as 08h a28 de abril de 2025 até às

09h. (Hotátio de Brasflia).Recebimento das Ptopostas:

28 de abril de2025Data da Sessão:

09:15 HorasHorário da Fase de Lances:

AbertoModo de Disputa:

sãil:Y*llp--\:8-þ.h"m-n"p-f-*ç",:m.-lr*rLink de Acesso:

1. po OBJETO pA CONTRATAçÃO DIRETA
f-f O 

"fr¡ãto 
da presente clispensa eletrônica é a escolha da proposta mais vantajo"_^ !y?:_:1"^o{u.ç1" d"

,,coNTril(IAçÃo DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIçOS GRAFICOS PARA A
IMPRESSÃo bB BçILETçIS DE coBRANçA DE IPTU (IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL
URBANO) E RESPECTIVAS FOLHAS DE CONTROLE DE ENTREGA DE BOLETOS PARA

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE FINANçAS do Municlpio/CE", conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica'

i.2 A ,ont otação será formada por 02 (dois) item, conforme tabela constante a seguir:

1.3 O ctitério de julgamento e seleção da melhor proposta será a de MENO R PREçO pot item, observadas as

Rua Manoel de Souza, 205 - Pátio ltaitinga - Parque 
jj' 

i) , licitacao@itaitinga.ce.gov,br

LOTE CO

VALOR
TOTALQTDE

VALOR
UNITUNIDITEM DESCRIçÃO DO ITEM

R$ 0,41 R$ 16.400,00sERVIçO 400001

TMPRESS-o Dti BoLETos DE CoBRANçA
BOLETO DE COBRANçA, IMPRESSÃO DE
BOLETO POR ORDEM DE ARQUIVO
CONSIDERANDO O BAIRRO E A SEQUENCIA
DE RUAS QUE COMPÕEM O BAIRRO.

R$ 1.290,003000 R$ 0,43SERVIçO2

IMPRESSÃ.O DE FOLHA DE CONTROLE DE
ENTREGA DE BOLETOS POR ODEM DE
ARQUIVO,

E NOVENTAREATS)MILETOTAL: R$ 17.690'00

Genezaré - CEP: 61.881-263 i.. i:ij www.itaitinga.ce.gov,br
(8s) 3s13-2004
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exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta.
1.4 Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a pancipação em quântos forem de seu interesse.

2, D APARTICIPACÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2,1 A panctpação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do

sistema de compras do Município, disponível no endereço eletrônico unlrv.nor'<>llruruet.cr>ur.bt.

2.2 Os fotnecedores deverão atender aos procedimentos ptevistos no Manual do Sistema de Dispensa Elettônica,

drsponível no endereço eletrônico supramencionado, para âcesso ao sistema e operacionaltzação.

2.3 O fornecedor é o responsável por qualquer ttansação efetuada ditetamente ou por seu representânte no Sistema

de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão entjdade promotor do ptoceclimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes cle uso indevido da senha, ainda que por terceiros não

autorizados.
2.4 Não poderão patticipat desta dispensa os fornecedores:
a) Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para recebet citação e

tesponder administrativa ou judicialmente;
c) Que se enquadrem nas seguintes vedações:

i) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando â contratâção

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
ii) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elabotação do projeto básico ou do ptojeto executivo,

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5o/o

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subconttatado, quando a contratação versat

sobre obra, serwiços ou fornecimento de bens a ela necessátios;

iii) Pessoa física ou Jurídica que se encontïe, ao tempo da contratação, impossibil-itada de contratar em decorrência

de sanção que lhe foi imposta;
iv) Aquele que mantenha vinculo de narsteza têcnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscahzação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;
v) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 6,404/1'976, concorrendo entre si;

vi) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmeute, com trânsito em julgado, por exploração de ttabalho infantil, por submissão de trabalhadotes a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2,4,7Equiparâm-se aos autores clo projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.4,2 Aphca-se o disposto no inciso "i.i.i" também ao fornecedor que atue em substiruição a outra pessoa, física ou

jurídica, com o inruito de budar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade juddica do

fornecedor.
d) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n" 746/2014'
TCU-Plenário).
2.5 Seú permirida a paracipação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime

cooperado, com repartição de receitas e despesas enffe os cooperados e atendam ao artigo 1.6 daLetn" 1'4.133/21'.

2.6 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos parâ as

microempresas e empresas de pequeno porte, quando elas atendetem ao disposto no artigo 34 da Lei n"
1,1,.488/2007.

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial,
na forma deste item,
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3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 

^ 
matca do produto,

quando for o caso, e o preço, atéadata e o horádo estabelecidos para a abertuta clo início daetapa de lances.

3.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integraLidade dos custos para atendimentcr

dos dileitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.4 Todas as especificações do objeto contidas nâ proposta, em especial o preço, vinculam a conttatada.

3.5 Nos valores propostos est¿rão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou inditetamente na prestâção dos sewiços.

3.6 Os preços ofettados, tanto na proposta inicial, quanto n^ etarp^ de lances, serão de exclusiva tesponsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçãct, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.
3.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.8 A apresentação das propostas implica obdgatodedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe neste aviso e selrs anexos: a) Documentos de habilitação; b) Termo de Referência; e

c) Minuta do Contrato, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus tetmos, bem

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contrâtual, promovendo, Quando requerido, sua substitr-rição,

3.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 9O(noventa) dias, a contar da data de sua apresentação'

3.10 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor devetá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo

próprio do sistema eletrônico, às segtrintes declarações:

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declatat

ocorrências posteriores;
b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no attigo 3o da Lei Complementar n" 1.23f 2006, estando apto 

^ 
usuftuir'

do tratamento favorecido estabelecido em seus artìgos 42 a 49;

c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

d) Que âssume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e

verdadeiras;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para teabilitado da Previdênci¿

Social, de que trata a arttgo 93 da Lei n" 8.213/1991';

Ð Q"" não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da

Constituição Federal.
g) O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo própdo do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artìgo 16 daLei n" 14.1.33,de202I, quando permitida aparttctpação.

4. DA FASE DE LANCES
4.1 Â partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente âberta pelo sistema p^t^ o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finahzaçäo de lances também já previsto neste aviso.

4.2 Iniciada ^ etapa competìtìva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no tegistro.

4.2.7 O lance devetá ser ofertado pelo valor unitário de cada item.
4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado

pelo sistema;
4,3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja veflcendo o certame,

desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances

intermediários" para os Frns deste Aviso de Contratação Direta;
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4,3,2 O interwalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entte os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediátios quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real).
4.4 Havendo lances iguais ao menor jâ ofetado, prevalecerá aquele que fot tecebido e registrado plimeiro no

sistema,
4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorterá com o valor de sua proposta.

4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo teal, do valor do mel1or lance registrado,

vedada a idenriFrcação do fornecedot.
4.7 Imediatamerite após o tétmino d<sprazo estabelecido p^r^^ fase de lances, ltavetâ o seu encetrâmento, com o
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.7 O encerramento da fase de lances ocoterâ de forma automâtica pontualmente no hotátio indicado, sern

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatíúo ou mecanismo similar.

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
5.1 Encerrada a fase de lances, será veriFrcada a conformidade da proposta classiñcada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado pat^ 
^ 

conttatação.

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela ,\dministtação, podetá havet a

negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1 Neste caso, será encaminhadâ contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado a melhor Propostâ, Para
que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Àdministração.

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação,

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for clesclassificado em razão de sua proPosta pelmânecer

acima do preço máximo definido par a contrataçã.o.

5.2,3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado no relatório do procedimento da

dispensa eletrônica.
5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, se necessário, de

documentos complementares,
5.4 O critério de julgamento será o menor Preço por item.
5.5 Será desclassificadâ a proposta vencedora que:

5.5.1 Contivet vícios insanáveis;
5.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3 ,A.presentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido pan a contratação;

5.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5 A.presentar desconformidade com quaisquer outïas exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável'

5.6 Quando o fornecedor não consegufu comprovat que possui ou possuirá recursos suficientes para executat a

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1 Fot insuFlciente pa,ia a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbóücos,

irrisórios ou de valot zeto, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectìvos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referfuem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedot,pãr^ os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneraçã,o;

5.6.2 Aptesentâr um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de

carâtet normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de pteço, ou em caso da necessidade de esclatecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta,

5.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo pata a desclassiFlcação da propostâ. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja maioração do preço;

5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não altetem a substância das

propostas;

t,.!;
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5,9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá set colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ot da âtea especializada no objeto.

5.10 Em caso de haver divergência entïe as especificações doþ) item(ns) contidos proposta de preços e as

especificações contidas no Termo de Referência do Edital prevalecem as do Termo de Referência, inclusive P^r^
fins de desclassificação.

5.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, nâ ordem de classificação.
5.12 Havendo necessidade, a sessão setá suspensa, informando-se no "chat" â nova data e ho¡ário pârâ â sua

continuidade.
5.13 Enceruada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste

Aviso de Contratação Direta.

6. DA HABILITAçÃO
6.1 Os documentos a serem exigidos pata fins de habilitação constam do ANEXO I - DOCUMENTAÇAO
EXIGIDA PARA HABILITÀÇÃO, deste aviso e serão solicitados do fornecedor melhor classificado da fase cle

lances.

6,2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fotnececlot detentor da proposta

classiFrcada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de patricipação,

especialment. qnãr,to à existência de sanção que impeça a pattcipaçã,o no certame ou ¿ fututa contlatação, mediante

a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro de Fornecedores, veriFrcada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos;

b) Cadastto Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoda-Geral da União

(wwwportaldatransparencia. gov.br/ ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (www.cnj. jus.br/imptobidade-adm/consultar-requerido.php);
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6.2,lPan a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b","c" e

"d" acimapela Consulta Consolidada ãe PessoaJurídica do TCU þttps://cettidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6,2.1.7 A ientativa de buda será veriÍrcada por meio dos vínculos societários, Iinhas de fornecimento similares,

dentre outros;
6.2.1,2 O fornecedor será convocado para manifestação prévia à sua desclassihcação;

6,2.2 Constalada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.
O.S Cã." atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do

Cadastro de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.7 E dever do fornecedor atuallzzr previamente as comprovações constantes do Cadastro de Fornececlores

(SICAF) para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhat, quando solicitado, a

tespectiva documentaç ã,o at.:ahzada.

6,3,2 O descumpdmento do subitem acima implicarâ ainabtlttação do fornecedor, exceto se a consulta ¿os sítios

eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrat a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementaïes, necessátios à conítmação

daqueles exigidos neste ,{.viso de Contratação Di¡eta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do pteenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementat no 1,23f 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo

informada a nov¿ data e horário pãrt. a sua continuidade.
6.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta;

6.8.1 Na lripótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o ôtgã.o ou entidade examinar/- 
^

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apur.ação de uma proposta que

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fotnecedor será habilitado.

z, DA CONTRATAçÃO
7.1 .A,pós a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, serâ firmado Termo de Contrato

conforme minuta anexa neste ,\viso.
7 .1.2 O adjudicatário terá. o pruzo de 05(cinco) dias úteis, contados a pattir da dtta de sua convocação, para assinar o

Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à conttatação, sem ptejuizo das sanções ptevistas neste -Aviso de

Conttatação Direta.
7.1.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorïogado, por igual petíodo, por soJicitação iustificacla do

adjudicatár'io e aceita pela Âdministração.
7.2 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitlda à empresa adjuclicada, implica no

reconhecimento de que:

7.2.1 Referida Nota está vinculada ao contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da

Lei n" 14.133/2021,;
7,2.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no ,tviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.2,3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas ptevistas nos artigos 1'37 e 1'38 da Lei n"

1,4.1,33/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a1'39 da mesma Lei, bem como as

tegras contidâs no conftato.
7.3 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, conforme previsão nos anexos a

este Aviso de Contratação Direta.
7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de

habilitação e conttatação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor dutante a vigência da

contratação.

S. DAS DISPOSIçÕES GERAIS
8.1 O procedimento será divulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do

Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos

fornecedores registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, por mensâgem

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
8.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados þrocedimento fracassado), a

,\dministração poderá:
8.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2 Valer-s e, paî a conffatação, de proposta obtida na pesquisa de preços que sewiu de base ao procedimento, se

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação

exigidas.
8,2,2,L No caso do subitem anterior, a conltatação será opera cionaltzada fora deste procedimento.
8.2.3 Fixar pnzo pata que possa haver adequação das propostâs ou da documentação de habilitação, conforme o

caso.

8.3 As providências dos subitens 8.2.1, e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o compatecimento de

quaisquer fornecedores interessados þtocedimento deserto).
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8.4 Havendo a necessidade de rcdtzação de ato de qualquer naï;reza pelos fornecedotes, cujo ptazo não conste

deste Aviso de Conffatação Diteta, deverá ser atendido o pre;zo indicado pelo agente competente da Administmção
na respectiva notificação.
8.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decottente da perda do negócio

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Adminisffação ou de sua desconexão.
8.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rcabzação do cettame na data

marcada, a sessão será automaticamente ttansferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horátio
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
8.7 Os lTorários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de

Brasília - DF, inclusive pâra contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
8.8 No julgamento das propostas e da l-rabilitação, a ,A.dministração poderá sanar erros ou falhas que não altetem ¿

substância das propostas, dos documentos e sua validacle juddica, mediante despacho fundamentado, registtado em

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eñcá.cia pata fins de habilitação e classificação.

8.9 ,A.s normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão semp{e interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio cla

isonomia, a finalidade e a segurança da conttatação.
8.10 Os fornecedores assumem todos os custos de prepatação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

pr:ocesso de contratação.
8,11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Diteta e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
8,l2Da sessão pública será divulgada ,\ta no sistema eletrônico.
8.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes ânexos:

8.14 Os fornecedores se submetem as sanções previstas na Lei n" 14.133/2021, bem como àquelas expressamente

previstas no Termo de Referência e Contrato contidos nos anexos deste -Aviso de Dispensa Eletrônica.
8.14.1ANEXO I - Termo de Referência;
8.14.2,4.NEXO II - Minuta do Contrato.

Itatttnga/CE 11 de abril de 2025

Pedro J unes da silva
Finanças
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